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Aos dezessete dias do mês de junho, às catorze horas e trinta minutos, em ambiente virtual  

(https://meet.google.com/ydz-qgxq-muz), reuniu-se sob a direção da Faculdade de Saúde 

Coletiva, a professora Dra. Aline Coutinho Cavalcanti, o Núcleo Docente Estruturante do 

Curso de Saúde Coletiva com a presença das professoras Dra. Aline Aparecida de Oliveira 

Campos, Me. Emanuelle Helena Santos Cossolosso, Dra. Priscila da Silva Castro, do professor 

Dr. Carlos Podalirio Borges de Almeida e da técnica em assuntos educacionais Thaisa Teixeira 

Ferreira Campos. A professora Dra. Isabella Piassi está em licença-maternidade. 1. 

ABERTURA E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. A Presidenta iniciou dando boas-vindas 

aos membros presentes e fez a verificação do quórum. 2. LEITURA DE EXPEDIENTE. Foi 

realizada a leitura do expediente. 3. INFORMES. Não houve informes. 4. PROPOSIÇÃO. 

Não houve proposições. 5. ORDEM DO DIA: 5.1.  Esclarecimentos sobre atualização, 

reformulação e estrutura do PPC do curso de saúde coletiva com a Direns (Thaísa). A 

professora Aline Coutinho fez alguns questionamentos que foram respondidos pela 

representante da Direns (Thaísa). Sendo assim, a interlocução se deu da seguinte maneira, a 

professora Aline Coutinho realizou os questionamentos fornecendo elementos adicionais e a 

Thaísa os respondeu. 1) Existe algum formato específico para o PPC, ou o nosso é eficaz com 

essa estrutura? No Regulamento de Graduação diz: “O Projeto Pedagógico de Curso deverá 

expressar: I - a identificação do Curso; II - adequação às Diretrizes Curriculares Nacionais e 

da Unifesspa; III - as condições de oferta; IV - a gestão pedagógica; V - políticas de inclusão. 

Caberá à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG) orientar e estabelecer procedimentos 

adicionais para a elaboração do Projeto Pedagógico de Curso”. Resposta (Thaísa): Todos os 

projetos dos cursos da instituição seguem uma estrutura padronizada, mas conforme as 

especificidades de cada curso a estrutura poderá apresentar aspectos particulares da área. 2) A 

atualização do PPC deve ser a cada dois anos? Se sim, essa atualização se refere à estrutura 

curricular necessariamente ou pode se referir à atualização de infraestrutura, por exemplo? A 

atualização deve ser papel do NDE ou devemos ter uma comissão científica para tal, com 

participação de discentes, como pode ser interpretado no Regulamento de Graduação. Resposta 

(Thaísa):  Na PROEG não há nenhuma regulamentação sobre a periodicidade de reformulação 

e/ou atualização de PPC. Atualização de PPC não há necessidade de apreciação do CONSEPE, 

ao contrário da reformulação. Somente alteração de bibliografia é caracterizada como 

atualização de PPC, alteração de ementa ainda não há consenso, sugeriu-se que se encaixe na 

reformulação do PPC. A atualização do PPC é papel do NDE, mas pode ter participação de 

discentes no processo de atualização e/ou reformulação. 3) A cada atualização feita, devemos 

reunir todas as alterações e proceder todos os trâmites ou podemos enviar logo à PROEG, por 

exemplo, a alteração do nome de um dos nossos laboratórios? Ou seria mais viável 

encaminharmos à PROEG a atualização do item “Instalações” completo? Porque entendemos, 

conforme as últimas orientações, que as alterações que não impactassem no perfil curricular, 

competências e habilidades poderiam sem encaminhadas à PROEG, após aprovação da 

Faculdade e Instituto, sem necessariamente ser aprovada pelo CONSEPE. Resposta (Thaísa): 

https://meet.google.com/ydz-qgxq-muz


Sugere-se que questões de menor porte podem ser consideradas em uma atualização do PPC. 

Nesse caso, segue-se o trâmite de aprovação no NDE, FASC, IESB e PROEG, sem necessidade 

de aprovação pelo CONSEPE. 4) Regime acadêmico: seriado. Podemos optar pelo regime de 

atividades curriculares (com pré-requisitos)? Há algum curso na Unifesspa com esse regime? 

Resposta (Thaísa): Os cursos de geologia, zootecnia e veterinária foram os primeiros a incluir 

pré-requisitos em suas disciplinas. Sendo assim, há possibilidade de incluir pré-requisitos. 

Ademais, sugeriu-se uma reflexão aprofundada sobre aspectos de retenção de discentes, dentre 

outras implicações a partir da inclusão de pré-requisitos. 5) Procedimentos metodológicos: 

como isso é visto pelo MEC - metodologias ativas - Interdisciplinaridade - transversalidade - 

transdisciplinaridade. Resposta (Thaísa): A instituição solicita somente os princípios gerais dos 

procedimentos metodológicos, mas há necessidade de observar os elementos apresentados nas 

DCN’s dos cursos de saúde coletiva. 6) Organização curricular: as disciplinas optativas podem 

não ser listadas no PPC ou devem ser organizadas de alguma forma; podemos expor no PPC 

que os alunos podem cursar disciplinas em outros cursos e estas podem ser solicitadas como 

optativas, tipo um aproveitamento ou solicitação de créditos optativos por curso de disciplina 

não obrigatória; podemos fixar um turno para realização dos estágios, independente do turno 

oferecido para a turma, já que o turno da manhã é mais adequado, embora a Unifesspa e o IESB 

sempre sugiram que a oferta de turno seja alternada, um ano pela manhã e outro à tarde; 

podemos fixar um turno para realização do curso e salientar que disciplinas pendentes serão 

ofertadas em turno distinto. Resposta (Thaísa): Os discentes podem cursar outras disciplinas 

em outros cursos de graduação, mas essas disciplinas precisam estar previstas no PPC do curso 

de saúde coletiva. Há necessidade de listar as disciplinas optativas no PPC porque o CRCA 

precisa cadastrá-las e no e-MEC há necessidade de inserir os nomes dessas disciplinas. No 

entanto, as disciplinas optativas podem ser alteradas sem necessidade de reformulação do PPC. 

Sugeriu-se inserir um parágrafo no PPC mencionando a possibilidade de poder cursar 

disciplinas em outros cursos com informações mais detalhadas, como critérios para 

aproveitamento, etc. O turno de funcionamento do curso deve ser definido pela Faculdade, 

sendo que, o estágio supervisionado obrigatório pode ser ofertado em outro turno, desde que 

previsto no PPC. 7) Corpo docente: podemos incluir as áreas de formação docente que 

planejamos fazer concursos ou só os que já existem na FASC? Resposta (Thaísa): Podem 

inserir informações de planejamento, como previsão de novos códigos de vagas e docentes 

nomeados para as vagas ociosas. Além de informações relativas sobre a situação atual. 8) 

Instalações e Recursos: podemos atualizar a qualquer momento e separar o existente do 

necessário. Resposta (Thaísa): Inserir informações sobre instalações e recursos atuais e, incluir 

informações sobre recursos e instalações necessárias. 9) Há possibilidade de prever oferta de 

disciplina na modalidade modular (se necessário)? Resposta (Thaísa): Não sabe se há 

possibilidade de ofertar disciplinas na modalidade modular quando o curso é extensivo. Mas 

caso o NDE julgue pertinente, essa possibilidade deve constar no PPC com uma justificativa 

para tal necessidade. 6. ENCAMINHAMENTO. Não houve encaminhamentos. 7. 

ENCERRAMENTO. Nada mais a tratar, a profa. Dra. Aline Coutinho Cavalcanti agradeceu 

a participação e a atenção de todos e às dezesseis horas deu por encerrada a Décima (10ª) 

Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Saúde Coletiva da Faculdade 

de Saúde Coletiva – dois mil e vinte. Eu, professor Carlos Podalirio Borges de Almeida lavrei 

a presente ata, que vai assinada por mim e demais membros 

presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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